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8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção dos candidatos
serão constituídos por prova escrita de conhecimentos e entrevista
profissional de selecção.

8.1 — A prova escrita de conhecimentos tem a duração máxima
de uma hora e meia e a entrevista profissional de selecção tem a
duração máxima de trinta minutos.

8.2 — A prova escrita de conhecimentos incidirá sobre as seguintes
matérias:

a) Regime jurídico de férias, faltas e licenças dos funcionários e
agentes da administração central, regional e local (Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio,
e Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio);

b) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro);

c) Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios
e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro);

d) Regime jurídico da urbanização e da edificação (Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e Declaração de Rectificação
n.o 13-T/2001, de 30 de Junho).

9 — Os critérios de apreciação e ponderação e os respectivos níveis
de avaliação dos métodos de selecção a utilizar, bem como o sistema
de classificação final e fórmula classificativa, constam de acta da reu-
nião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

11 — Classificação final — a classificação final será expressa na
escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos
que na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade e oportunidade entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — A publicitação da relação de candidatos e da lista de clas-
sificação final será feita nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e mediante afixação no expo-
sitor situado no átrio do edifício dos Paços do Município de Penalva
do Castelo.

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Carlos Ferreira dos Santos, vice-presidente da
Câmara Municipal de Penalva do Castelo.

Vogais efectivos:

Engenheiro Pedro Manuel Domingos Cabral, chefe da Divisão Téc-
nica de Urbanismo e Habitação.

Orlando Costa Cruz, chefe da Secção Administrativa da Divisão
Técnica de Urbanismo e Habitação.

Vogais suplentes:

Anselmo Gomes de Almeida Sales, chefe da Secção Administrativa
da Divisão Administrativa.

Fernando Pinto Ferreira, chefe da Secção Financeira.

5 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Leonídio de Figuei-
redo Gomes Monteiro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MONIZ

Aviso n.o 11 021/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
de 4 de Junho de 2007, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concursos externos de ingresso para provimento dos seguintes
lugares do grupo de pessoal auxiliar do quadro de pessoal deste
município:

Fiel de armazém, mercados e feiras — uma vaga;
Auxiliar administrativo — uma vaga.

2 — Local de trabalho — município de Porto Moniz.
3 — Prazo de validade — os concursos são válidos para provimento

dos lugares acima referidos, caducando com o seu preenchimento.

4 — Remuneração — a remuneração é a fixada nos termos dos ane-
xos II e III a que se refere o n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Legislação aplicável — os presentes concursos regem-se pelo
disposto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de
25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

6 — Conteúdo funcional dos lugares a prover — o constante dos
despachos n.os 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22,
de 26 de Janeiro de 1989, e 4/88, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 80, de 6 de Abril de 1989.

7 — Condições de candidatura — podem candidatar-se os indiví-
duos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — os constantes na alínea c) do n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7.3 — Será dispensada a apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos gerais, desde que os candidatos declarem no
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma
das alíneas a), b) e d) a f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas em impresso próprio a fornecer pela Secretaria da
Câmara Municipal de Porto Moniz, ou mediante requerimento que
contenha a mesma informação, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Porto Moniz, o qual poderá ser entregue pessoalmente
na mesma Secretaria, Praça do Lyra, Vila, 9270-053 Porto Moniz,
dentro das horas normais de expediente, ou remetido pelo correio,
registado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo
fixado no n.o 1.

8.1 — Os requerimentos de admissão deverão ainda ser acompa-
nhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: fotocópia
do bilhete de identidade, número de contribuinte e certificado das
habilitações literárias.

8.2 — Os candidatos com deficiência devem ainda declarar no
requerimento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência, devendo ainda mencionar os meios
de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção (Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro).

9 — Método de selecção — prova de conhecimentos gerais, que
assumirá a forma oral, de natureza teórica, com a duração máxima
de trinta minutos. A prova terá por base os seguintes diplomas: Decre-
tos-Leis n.os 24/84, de 16 de Janeiro, e 100/99, de 31 de Março, e
respectivas alterações, e Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na sua
actual redacção.

10 — Critérios/sistema de classificação — a classificação final será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação final inferior a 9,5 valores.
O sistema de classificação final, bem como os critérios de apreciação
e ponderação, constam das actas do processo de concurso, que serão
facultadas aos candidatos se solicitadas.

10.1 — Nos termos do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência, devi-
damente comprovada, com um grau de incapacidade igual ou superior
a 60 %, têm preferência em caso de igualdade de classificação.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
notificadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Composição do júri:

Presidente — Manuel Domingos Câmara Sardinha, vice-presidente.
Vogais efectivos:

António Abreu dos Santos, vereador, que substitui o presidente
do júri nas suas faltas e impedimentos.

Maribel Rute Santos de Sousa Caldeira, técnica superior.

Vogais suplentes:

Jorge Filipe Góis Garanito, técnico superior.
Celina Maria Pereira Alveno Aveiro.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

4 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Gabriel de Lima
Farinha.
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